
ESTADO DA BAHIA 
* 	/ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
Nova provo NO 

	 CNPJ 16.245.334/0001 -65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
	 cpL 

N° 052/2021 

DISPENSA N° 044/202 1 

CONTRATADO: SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE 

VALOR: R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE REAIS E OITENTA E 
NOVE CENTAVOS) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para 
atender as necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 



sexta feira, 8 de janeiro de 2021 1 Ano IX - Edição n° 00769 1 Caderno 1 	 rDiarIoOficIardoMUiliCípi6[IIiT.i 

PrefeituraMunicipal de Nova RedençãoH. H 
- 	. 	 Decreto 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 eL  

tb CpL 
DECRETO N° 17, 06 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeação da comissão de licitação 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1" - Nomear, a Comissão de licitação da prefeitura de Nova Redenção - BA. 

Titulares: 

João Célio Oliveira Silva .............Presidente 
Gelsina Carneiro dos Santos .....Membra 
Vitor Rangel Azevedo Santana .. Membro 

Suplentes: 

Franclin Souza Silva Almeida 
Luciene dos Santos Teixeira 

Art. 20 - o presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
municipal e na câmara municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 06 de janeiro de 2021. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 
email: pmnovaredencaogmail.com  

1 	 Avenida Nascer do Sol j Centrol Nova RedençãoBa  
novaredencao ba oov br 

Este documento foi assinado diqitalmente por SERASA Experfan 
74FFFF91 FF121F4AB04F67197734743B1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N — Centro — CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

SOLICITALÇAO DE DESPESA 044/2021 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para atender as 
necessidades do Municipal de Nova Redenção — BA. 
JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME PEDIDO DO SETOR DE COMPRAS, PARA 	ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE, POIS SE TRATA DE UM MATERIAS INDISPENSAVEIS AOS MUNICIPES QE SÃO 
ASSISTIDOS PELA FARMACIA BASICAS DO MUNICIPIO 
ESPECIFICAÇÃO TECNICA: EM ANEXO 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.414,89 VALOR MENSAL: 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15 de março de 2021 a 31 de 30 de abril PRAZO DE EXECUÇAO DO OBJETO: 
de 2021. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATE VINTE DIAS APÓS A TIPO DE OBJETO SOLICITADO: 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA, ( ) Obra  ( ) Serviço (X) Material 

Dotação Orçamentária: 
Unidade: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050,2036 
Elemento: 3390.30.00 
Fonte: O  
14 - Transferências do SUS AQU 	E RE COSTA CRUUZ 

de saúde unidade orçamentária:02.05.02 
Projeto/Atividade: 2163 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 DATA: // 
Fonte: 09- Recurso VinculadoJ..Q 173/2020  

P OT COLO D,RECEBIME 	O - Ratifico a dotação orentária e declaro conformidade com a LOA; 
SECR 	A AMUNIC ALDEADM 	ISTRAÇ 

/ 	SeCretaria Municipa 	inistro 1tode Orçamento e Contabilidade 

DATA:i DATA: //c 	/.&4/ 

Ratificação da Controladoria 

- 

De acordo, 

Co - r 	oria Interna GUILMA RITA DE CÁSSI GOTTSCI-IALL DA SILVA SOARES— 
Pffl.eita Municipal 

DATA: (9/o/x( 

PROTOCOLOy1SE,RECEBIMENTO PLANEJAMENTO 

Departamento de Compras 

DATA: 1 	/'/ nio 	( 



rRm 

1I? 

o o 
9 o o a) 

w 
01— 

<

ui  

Lo 

L() 

—;- I-.  (1, 
ow 
I-0 
ZCI) 
w 

-J 1- o2  
O (1) O co 
I-w 
ZO1-c'J 
<01- 

-J>Zuj 
0<0I.- 

II! 

1 1 000 
õ CD CD CD CD CD O 

Q0QOCD0QQ) 
O O O O CD 

OOr- 
O (1) O 

 (O 
O 
(O 

4 
(O (O (O N. LI) (N 

() 
(\J 0) (O 

c) I. 
O) 
O) 

O (O 
O) O 

C) 
O 

Li) 
CSJ 

Q 
(\ (O 

O) 
(O 

N 

o Ç LI) O) 
LN 

14) () 14) t- 

o 
( ? 

69 6) 6> 6l f3 S t13 cft L9 6p1 U., U3 b LA 

CD
CD O) O) N. C) (O co O) Li) O O) (O LI) C') C) (O (O 

O)Q0 ('4 0C')Cl) O 1- (O (O (O 

CD 
O 

(DC 
0 O 

O 
Li) 

O 
O CD O CD 00000000 

O CD CD CD CD (O CD 
CD O CD Ln  CD 

O 
('4 O) O 

1.0 
O 
O 

O 
IN 

O r'J 

L 0000 0 000000000000000000 1 0 0 
5552 

O 0 0 Li 0 0 O. O. 
5555555555 

O. O. O. O. O. O. O. O. O. 
55555525 

O. O. O. a. 
a • < <_< <<< -,<<<< < < < < < < < 

144 

ui 
o 

8 

20 O uj.i 
LI) Nti. O 2 LI) 

U)UJ cc UJ O C'l 
<iu LqO55 O O O O 

2 2. 2 Ln 
O O o. 5< 5 ZS 0°JO.00.cc 

55<UL5W 
—j 50 

o-  W> 
 op w < o. C)  < < w  

LZD 
c 

(0 ui 114 - .J 5 Z z O' 
LU  >> W 20 z Li '' ILJ 

5 Q 
'-. - - 5 O ON 00! 

1, ti 1 ! : : : ! 'O 

O  co o o o -J O O 00.0. Z o O ? 

Z CI. lei, w z z L, IgZLgIgI fl 2 

 
2 

____ 

ou- 

1• 1'- 
dc ui 

(O O) 

(O 



aD 

a:: o 

00 
O_ 

rm <?J oc) o 	C5 

1 CD O (1) 
O o Iz- r 
C") <- 

-J —uJOO 2: 
o o O'< 
LI1 
O 
LU 

 

[O0 a- 

w > 
tL9 

e) 
a) 

w4;1 
° 
2 o> 

) e 
- (1) 

o 
o 

o a) -a 
CT 

o 

2: o NJ 
o 

- Eo 
- 

_j o _J - ci ooE v 

aa)0- 
a)WQ) 

ici 
m co 

>3-o- 

( 

o r'J o 
IN 



/f\/I;; 
/1•' 

COMERCIAL CRURGICA NOVO TEMPO EIRELI ME CNPJT896MÕ8/OOO1- 
AV PRIMEIRO DE JANEIRO N1050 - 44900-000 - CENTRO - IRECE - BÁ 

Email: cirurgica.novotempO@gmaiI.COm  

Á PREFEITURA MUNICIAPAL DE NOVA REDENÇÀO BA 	:... 
AV. NASCER DO SOL. S!N - CENTRO. 
CEP 46.835-000 - NOVA REDENÇAO - BA 	 -• 
CWPJ 16,245.33410001-65 

ORÇAMENTO MEDICAMENTOS 
Data: 	12I03/2021 

hem Quani. Unidade Especificação Unitário Tolal 

300 AMPOLA ÁCIDO ASCORBICO, SOLUÇÃOTNJETÁVEL, 100 MG/ML, R$ 	1,27 R$ 	381,00 

AMPOLA DE5ML. 
2 200 

______ 
AMPOLA ATROPINA SULFATO SOLUÇÃO 	JETÁVEL, 0, 25 136 R$ 	272.00 

MG/ML, AMPOLA DE 1 ML, 
3 200 

_______ 
AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4% IOML R$ 	1.88 R$ 	376.00 

4 150 AMPOLA BROMOPR1DA, SULUÇÃO TNJTÁVEL, 1OMG/2ML. R$ 	247 R$ 	370,50 

5 200 AMPOLA BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMJNA 4 .MG R$ 	3,36 R$ 	672,00 
(CORRESPONDENTES A 2,75 MG DE ESCOPOLAMJNA) ± 
DIP1RONA SÔDICA 500 MO (CORRESPONDENTES A.  
467,28 MG DEDIPIRONA), SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

6 300 AMPO[2A 
AMPOLA DE5ML, 
CETOPROFENO, SOMGIML, SOLUÇÃO JNJTÁVEL 6,05 R$ 	1.815,00 

1NTRAMUSCULAR. AMPOLA-DE 2 ML  

7 200 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 19,1% IOML 	' 0,62 R$ 	124,00 

8 400 AMPOLA COMPLEXO B POLrVITAMíN1CO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, R$ 	169 R$ 	676,00 

9 300 AMPOLA 
AMPOLA DE 2 ML. 
DEXAMETASONA.FOSFATOD1SSÓD1C0, 4  MG/ML, R$ 	271 .R$ 	813,00 

10 300 AMPOLA 
AMPOLA DE 2,5 ML 
DICLOFENACO sÕico. SOLUÇÃO iNJETÁVEL, 75 MG/ 3 R$ 	1,34 R$ 	402,00 

ML AMPOLA DE3I1L. 	
" _________ 

-- 
500 

______ 
AMPOLA D1PIRONA SÓDICA ,SOLIJÇÀO INJETÁVEL, 500 MG/ML, R$ 	1,20 R$ 	600.00 

ii 
_ 

200 
____  

AMPOLA 
AMPOLA DE2 ML 
FIJROSEMJDA, 20 .MG/2ML, ISOLUÇÃO INJETAVEL, R$ 	1,02 R$ 	204,00 

12 

AMPOLA 
AMPOLA DE 2ML 
HALOPERTDOL, 5 MGÍML, SOLUÇÃO iNJETÁVEL, R$ 	2,09 R$ 	418.00: 

200 13 

AMPO!..A 
AMPOLA COM 1 ML 
II1UNOGLOBULiNA ANTI-RH (D) 300 MCG, SOLUÇÃO R$ 	505,89 R$ 	3,035,34 

6 14 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML. (fATERGAN 

100 
_______ 
AM]'OLA LIDOCAINA CLORIDRATO. 2% (20 MGIML), SOLUÇÃO R$ 	5,58 R$ 	558,00 

15 
INJETÁVEL, SEM VASOCONSTRITOR, AMPOLA DE 20  

400 AMPOLA METOCLOPRAM1DA CLORI ORAl O 5 MG/ML, SOLUÇÃO R$ 	082 R 	32800 
16 

25 
_________ 
AMPOLA 

IINnIJvjL, /%IVJi JL,t'IJL 	lVti 

OMEPRAZOL 40MG, PÕ PARÁ SOLUÇÃO iNJETÁVEL R$ 59,93 R$. 1.498,25 
17 
18 360 ATYJPOLÁ SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, ESTÉRIL, 4,40 Rf 1.584,00 

19 192 AMPOLA 
AMPOLA DE 500 ML  
SOLUÇÃO DE CLOR.ETO JE SÓDIO 0,%, ESTÉRIL, 4,09 R$ 785.28 

___
60 \i4POLA 

AMPOI .A DE 250 ML 
souiçÂo DE CLORETO DE SÓDIO 0.9%, £STÊR1L, R$ 3,90 RS 62400 

AMPOLA DE 100 ML __
00 AMPOLA SOLUÇÃO DE GUCOSE 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL R$ 0,67 RS 268M0 

ESTÉRIL, AMPOLADE IOML __ 
20 AMPÕLA . SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 1:1, SOLUÇÃO 4,95 RS 594,00 

E214 
U'UETÁVEL, AMPOLA DE 500 ML ___

20 AMPOLA SOLUÇÃO GL1COSADA5%, SOLUÇÃO ÍNJETÁVEL R$ 5,22 R$ 626,40 

AMPOLA DE 00 ML ___
20 AMPOLA . SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO. SOLUÇÃO R$ 5,33 R$ 639,60 

__ 	1NJETÁVEL,AMPOLADE500ML 
COMERCIALC1RURG1CA NOVO TEMPOEIRELI ME CNPJ: .14.896.908/0001-30 IE: 008776903 AVPRIMEIRO (ft 

V2 DE JANEIRO N°1050 - 44900-000 - CENTRO - IRECE - BA  



1 

/, 

25 	200 IAMPOLA ISULFATO DE1AGNJQ9LUÇÂO FNJËTÁVLLJ0 
DEZOITO MIL DOZE REAIS E TRINTA E SETE CENTA VOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 (VINTE) OIAS 
IRECE 12 DE MARÇO DE 2021-  

4C.'ERCI'AL> IIRURGICÁ  N/O TEMPO EIRELI -ME 
/ 

8969o8/00013 
As'. i e 1 6IC4N0V01E,o EIREU ME 

L 

348.001 

COMERCIAL CÏURGIÕA NOVO TÈMPO EIREL$ ME CNPJ: 148e6.90W0001-30 IE: 008776903 AV PfiEIRO 
DE JANER0 N° 1b50 - 44900-000 - CENTRO - RECE - BA 	 . 	V2 



Ratlo Social: Mslt 5.ud. Mat.rl.l Hotptta!*r Ltd. 
CNpJ.17.406.286J0001-0Z INSC. ttd. :106.225.745 

- 	 , 	T
de-

aI.(74 3641-0130 / 3641- 0270 Em&I: catIaeilca'Itotma1I.cøm // ramos.rap@hotmall.com  
RodoviS DA 052KM 354W 910 DaIrro Alta Vitória - lrec- Da Cep: 14900-000 

	~ce 

ORÇAMENTO 	 Irecé (BA), de 12 Março de 2021 

À 
PREFEfl1JRA MUNICIPAL NOVA IREDENÇÃO 	

1,J 

Endereço: AVENIDA NASCER DO SOL, SIN - CENTRO. 	. 	 . 	 CPL 	'& 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS. 

ITEM DEÇÃO UND QUANT, V.(JNITÁRIO V,TOTAL 

1, ASCORBICO. SOLUÇÃO INJETAVEL 10 E 5 ML AMPOLA 300 AS 	1,25 AS 	375,00 

  25 	AMPOLA DE 1 AMPOLA AS 	1.33 26 

jBICAR80NAT0DE50b08,4%10MI 

"DE5ML~ AM1pPOLA 

AMPOLA 200 RS. 	1,90 R$ 	380,00 

j'5 5RIOA. SULUÇ O1NJTAVEL. IOMG/2M AMPOLA 150 AS 	2.40 AS 	360.00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4 MC (C 	A 2,75 MC DE 
ESCOPOLAMINA) ' DIPIRONA SÓDICA 500 MC ES A 461.28 

 MC DE DIPIRONA). SOLUÇÂO INJETÁVEL, AM AMPOLA 200 AS 	3.28 R$ 	656.00 

ICETOPROFENO. SOMGIML, soI.UÇÀO INJETAVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA 

1 DE 2 ML AMPOLA 300 AS 	621 RS 	1 663.iv 

 CLORETO DE POTASSIO 19,1% IOML AMPOLA 200 AS 	0,61 AS 	122.00 

e. jCOMPLEXO E POLIV1TAMINICO. s9(ÇAO INJETÁVEL. AMPOLA DE 2 ML AMPOLA 400 AS 	1.62 _800 

9. 	IDEXAMETASONA FOSFATO DISSÓDICO. 4 ~ML, AMPOLA DE 2.5 ML AMPOLA 300 AS 	2,62 R$ 	786.00 

lo. AMPOLA 300 AS 	1.39 41 7,00 

 OIPIROWASÓDICA,SOt-IJ2ÃO lFJ. 	- JLL, 500 MGIML, AMPOLA AMPOLA 500 AS 	1,22 RS 	610.00 

 FUROSEMIDA, 20 MG(2ML. SOLU 	ÃVEL, AMPOLA DE 2 AMPOLA 200 AS 	0,90 AS 	198,00 
as 	412,00 13.JHALOPERIDOL.SMCIMLS0LUÇ 

"01~E3 

TAVEL,AMPOLA COM1 AMPOLA 00  As 	2,06 

IMUNOCLOBULINA ANTI-AH (0) 3. L..... SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
 ML. (MATERGAt'I) _

AMPOLA 6 R5 	49269 AS 	2.956,14 

LIDOCAINACL0RIOR.ATO, 2% (20 MG)ML). SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
 IVÂSOCONSTRITOR, AMPOLA DE2(IML AMPOLA 100 R$ 	5,34 R$ 	534,00. 

IMET0CLOPRAMI0ACLORIDRA1O. 5 MGIML,-SOLUÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 

 j2ML 
AMPOLA 400 RS 	0.61 as 	324,00 

17 OMEPROL 40MG, PC PARA SOU 	ÁO INJETAVEI. AMPOLA 25 as 	60.47 R$ 	1.511.75 
_ 

jjSOLtJÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0.9%, ESTÉRIL, AMPOLA DE 500 ML AMPOLA 360 AS 	4,44 AS 	1.598,40 

 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO .9%. ESTERIL, AMPOLA DE 250 ML AMPOLA 192 R$ 	4,16 R$ 	798,72 

 SOLUÇÂO DECLORETO DE SÓDIO ('.9%. ESTERILAMPOLA DE 100 ML AMPOLA 160 1 R$ 	3.63 as 	10 

SOLUÇÃO DE GUCOSE 25%. SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL. AMPOLA DE 10 
AMPOLA 400 AS 	0,65 

 
 

ML 	- 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA 1:1, SOLUÇAO INJETAVEL,AMPOLA DE 500 ML AMPOLA 120 
SOLUÇÃO GLICOSADA 5%. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA DE 500 ML AM 2AS 504 

®R$2 

2l. 
SOLUÇÀO RINGER COM LACTATO. SOLUCÀO iNJETÁVEL AMPOLA DE 500 ML AMPOLA 120 AS 	5,19 

 
DEMAGNEZIO SOLUÇÃOINJETÁVEL 10% SULFATO AMPOLA 200  . 0 

 1 
1010100 lote: ijOZOtitiCt o, 	 ............ . 	- - 

o pre.o iciii;a (mpçiSio caiSo incicaai totlna ti. desposa'. .lhettot o 	tola'. t( 

objOto. imIuIlve tribuln c'au inipe'lott, cncsr9os esci,k e ttabtllti'.la'. it:Jdcitici'. Ia.a dc 
tiduti'.45ç30. ptoo4530 do Iticto, Çrt. tieporo, 	mI"r1iot, PI 	iron.p.rlc o entrego do'. 

c(1Uipomcnles. I'ce, conto ts d~ coto ouítocn0g50. (rttnportC e Impedáscril Iles 

J'tindt til'... ctttsa '.14101'. Pecc,olilo'. tio cititipritoctilo ititcgtoI do objeto da cttntotl'.çSo. 

V'.Iidade da pm1xtsta 20 dias 
Poiso dc citrogo. C.sof,soito ditilitiade tio oitc.quc 
I'nto'. dc J)tigot%icilIO. A con'.bin*r 

ROl) i3t,0529tQlt.'. 1.4 .$tUA4iWttto- 
L,. 	Cl.'.' 	500.0411'. .tIILCE ijMit. 	_J 

[4 



ESTADO DÀBAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

OVAREOE 01 NO 	
CNPJ 16.245.334/0001-65 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTES DESPENSA N° 044/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para 
atender as necessidades do Municipal de Nva Redenção - BA. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE - CNPJ N° 04.570.113/0001-83 VALOR 
GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE 
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)• 

MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR - CNPJ N° 17.406.286/0001-02 VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: R$ 17.890,01( DEZESSETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E UM CENTAVO) 

COMERCIAL CIRURGIA NOVO TEMPO CNPJ N° 14.896.908/0001-30, VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: R$ 18.012,37 (DEZOITO MIL E DOZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

NOVA REDENÇÃO —BA, 15 DE MARÇO DE 2021 

Sr. João Oliveira Silva 
Presidente da COPEL 

Vdà~~ 
Sr. Vitor Rangel Azevedo Santana 

Membro da COPEL 

S. c@e sinaCao dos Santos 
Membra da COPEL 
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REPÚBL1CA FEDERATFVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

04.570.11310001-83 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO RTU 

MATRIZ CADASTRAL 510712001 

NOME EMPRESARIAL  
OLIVEIRA & SANTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SHOPPING DO MEDICO 7 1 PORTE 

1 	[EMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA P,INCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpóza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e eguipnintos para uso odonto-médico-hospftalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO 	COMPLEMENTO AV SANTOS LOPES 
] L438 1 TERREO 

1 CEP 

	

LBAIO/DISTRITO 	 1 MUNICIPI oo0oo 	1 TRO 	 - 	________ 	IRECE 1 UF 

LA 
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE PRALTES©HOLISTlCA.COM.BR  	(74) 3641 -3634 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 . ATIVA 	 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL .,,.,. 	... 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL - 	- 

ESPECIAL 
FDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

[1SITUAÇÃO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/03/2021 às 10:14:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MUNICÍPIO DE IRECE 
FAZENDA PÚBL!CA MUNICIPAL 	 Data Impressão: 06/03/2021 

- 
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 4• 

No 	00000054/2021 

Emissao. 07/01/2021 
óá . \ 	CPj 

Validade: 07/04/2021 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA 

CGA: 000.001.924/001-28 
CNPJ: 04.570.113/0001-83 
CNAE: 4644-3/01 
AVN SANTOS LOPES, 438 
COMÉRCIO 
CENTRO 

44.900-000 - IRECÊ , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÚRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÊBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA QU EMENDA lORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 
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	 Emissor: VIA WEB 

002202 10000005400002540605 	 1.924/001-28 



1 	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 06/03/2021 09:4 1 

SECRETARIA DA FAZENDA 	
p61 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

	
CPL 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211018857 

RAZÃO SOCIAL 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

055.721.451 	 04.570.113/0001-83 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206897.0008/20-1 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todps os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 06/03/2021, conforme Portaria n1918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO.ENDÈRÉÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original d 	crição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Miniserio. :a Fazenda. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OLIVEIRA & SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.570.113/0001-83 
Certidão n°: 8055209/2021 

Expedição: 06/03/2021, U-s 11:58:03 
Validade: 01/09/2021 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OLIVEIRA & SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 	inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 	04.570.113/0001-83, 	NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas; 
Certidão emitida com base no art 	642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, 	acrescentado.pela •Lei n°. 12.440, 	de 7 de julho de 2011, 	e 
na Resolução Administratiïa 	n° 	1470/2011 	do Tribunal 	Superior do 
Trabalho, 	de 	24 	de 	agosto 	de 	2011. 
Os 	dados 	constantes 	desta 	Certidão 	são 	de 	responsabilidade 	dos 
Tribunais 	do 	Trabalho 	e 	estão 	atualizados até 	2 	(dois) 	dias 
anteriores 	à 	data 	da 	sua 	expedição. 
No caso de pessoa jurídica, 	a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, 	agências ou filiais. 
A 	aceitação 	desta 	certidão 	condiciona-se 	à verificação 	de 	sua 
autenticidade 	no 	portal 	do 	Tribunal 	Superior do 	Trabalho 	na 
Internet 	(http://www.tt.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devdores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação., das. pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça d_o Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença".'co'ndanatóra transitada em julgado ou em 

acordos judiciais traalhstas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdéncjárs, 	honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CPL  
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CAIXA ECONCMCA FEDFR L 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.570.113/0001-83 
Razão Social: OLIVEIRA E SANTOS LÍDA 
Endereço: 	AV SANTOS LOPES 438 TERREO / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a cor'hu;ções e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGT3. 

Validade:25/02/2021. a 26/03/2021 

Certificação Número: 2021022500574925821170 

Informação obtida em 06/03/2021 09:28:37 

A utilização deste Certificado para os íIS previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic;dade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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11r'- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
	 PL 

Secretaria da Recea Federal do Brasil 
..fr 	Procuradoria Geral da Fazenda Nacion.I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLIVEIRA & SANTOS LTDA 
CNPJ: 04.570.113/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimeHto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgâos e fundos públicos da admíiistração o' a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN abrarc- ousive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do,art. 11 da Lei n° 3.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/íwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri0  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:12:08 do dia 03/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2021. 
Código de controle da certidão: 044B.8CSO.21C6.8BFB 
Qualquer rasura ou emenda inva ir 	documento. 



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA. 

ai 

CPL) 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA -•EPP. 

1 — ALEQUES VIANA OLIVEIRA, brasUeiro, maior, solteiro, nascido em 

06/04/1976, natural de Xique-Xique, Estado da Bahia, Comerciante, 

residente e domiciliado na Rua São Domingos, n° 317, Boa Vista, na 

cidade de Irecê, Estado da Bahia, CEP: 44.900.000, portador da CIRG n° 

05657110-08, expedida pela SSP/BA, e CPF (MF) n.°  922.792.015-34; 

2 - NONATO MODESTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, 

nascido em 31/08/1 974, natural de Lapão, Estado da Bahia, comerciante, 

residente e domiciliado na Rua Jose Ferreira de Araújo, n° 65, bairro Nova. 

Esperança, na cidade de Lapão, Estado da Bahia, CEP: 44.905-000, 

portador da CIRG n°08473716-62 SSP/BA, e CPF n°999.169.595-87. 

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP, com Sede 
na Rua Cardeal Arco Verde, n° 76, Centro, na cidade de Irecê Estado da Bahia,, CEP: 44.900-

000, inscrita no CNPJ(MF) 04.570.1 13/0001-83, e contrato social devidarnente arquivado na 

JUCEB sob o NIRE n° 29202365322 em 05 de julho de 2001, de plenb e comum acordo, 
resolvem alterar e consolidar o contratosocial, como segue 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Com a presente alteração contratual o capital social passa a ser de R$ 300.000,00 (Trezentos 

mil reais), dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada 

uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim distribuídas e subscritas. 
Sõcios QUANT. VALOR 

ALEQUES VIANA OLIVEIRA 29.700 297.000,00 99,00 
NONATO MODESTO DOS SANTOS 300 3.000,00 1,00 
TOTAL 30.000 300.000,00 100,00 

PARAGRAFO ÚNICO: As novas quotas acrescidas ao Capital Social são totalmente 

integralizadas, pelas transferênçias de saldo conta de Lucros Acumulados para Capital Social, 
neste ato. 
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Continuação da nona alteração contratual e consolidação d $ocertate Empresária 
Limitada Oliveira & Santos Ltda - PP. 

CLAUSULA SEGUNDA—ADMINISTRAÇÃO E GERÉNCIA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio: Aleques Viana Oliveira, com os 

poderes e atribuições para representação ativa, e passivo da sociedade, em juizo ou fora dele, 

no uso da Razão Social, autorizado OUSO do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a 

autorização do outro sócio. (Art. 997, VI: 1.013. 1.015, 1064, CC12002). 

CLÁUSULA TERCEIRA — IMPEDIMENTO 

Com a presente alteração os Sócios ueclaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de 

exercerem o comércio ou administração da Sociedade Mercantil em virtude de condenação 
criminal. 

CLÁUSULA QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimfrial ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena quê vede, aindc que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçàn, peita ou suborno, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema, financei'o rgc;iaI, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. (Art, 1.011, § 1° 
CC/2002), 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS sôcios 

A responsabilidade de cada sócio e r.'strta ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Cpitl Social. (Art. 1.052 CC/2002) 

QLLVSULA SEXTA -CONSOLIDAÇÃO 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, co a segui te 	ação 

ConUnua 
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Continuação da nona alteração contratual e cont&daçâo da Sociedade Empresária 
Limitada Oliveira & Santos Ltda - EPP. 

1 - ALEQIJES VIANA OLIVEIRA, brasileiro, maiot, s'lteiro, nascido em 
06/04/1976, natural de Xique-Xique, Estado da Bahia, Comerciante, 

residente e domiciliado na Rua São Domingos, n° 317, Boa Vista, na 

cidade de lrecê, Estado da Bahia, CEP: 44.900.000, portador da CIRG n° 

05657110-08, expedida pela SSPJBA, e CPF (MF) n.° 922.792.015-34; 

2 — NONATO MODESTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, 

nascido em 31/08/1974, natural de Lapão, Estado da Bahia, comerciante, 

residente e domiciliado na Rua Jose Ferreira de Araujo, n° 65, bairro Nova 

Esperança, na cidade de Lapâo, Estado da Bahia, CEP: 44.905-000 

portador da CIRG n°08473716-62 SSP/BA, e CPF n°999.169.595-87. 

Únicos sócios da sociedade empresaria hmitada OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP, com sede 
na Rua Cardeal Arco Verde, no 76, Centro, na cidade de ftcê, Estado da Bahia, CEP: 44,900-

000, inscrita no CNPJ(MF) 04.570.113/0001-83, e contrato social devidamente arquivado na 

JUCEB sob o NIRE n° 29202365322 em 05 de julho de 2001, de pleno e comum acordo, 
resolvem consolidar o contrato social, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DENOMINAÇÂO 

A Sociedade gira sob o nome Empresarial OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP, podendo a 
expressão CASA DO MÉDICO, ser usada como marca ou nome fantasia e abri filais agências e 
sucursais em qualquer parte do território nacional, 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

A Sociedade tem sua sede na Rua Cardeal Arco Verde, n° 76, Bairro Centro, na Cidade de 
Irecé, Estado da Bahia, CEP: 44.900-000. 

CLÁUSULA TERElR .A - FILIAL 

A Sociedade tem uma filial com sede na Avenida Caraíbas, n° 325, Bairro Centro, na Cidade de 

Irecê, Estado da Bahia, CEP: 44.900-000, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
em 31 de maio de 2004, sob o n°29900748634, inscrita no CNPJ sob on° 	70.1131000244, 
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Continuação da nona alteração contratual e consoIldaço da Sociedade Empresária 
Limitada Oliveira & Santos Ltda - EPP: 

CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIf)D 

A sociedade iniciou suas atividades em 05 de julho de 2001, e seu prazo é lneterrninado, 

CLÁUSULA QUINTA DO.OBJETO SOCIAL 

46.44-3-01 — Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

46.45-1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 

hospitalar, partes e peças; 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.45-1-01 * Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios. 

46.45-1-02 — Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

CLÁUSULA SEXTA — DO CAPITAL SOCIAL 	- 

O Capital Social é de R$ 300.0000O (Trezentos mil reais), dividido em 30.000 (Trinta mil) 
quotas de valor nominal de R$ lobo (Dez re2is) cada uma, integralizadas em moeda corrente 

do Pais, assim distribuídas e subscritas. 

SÕCIOS 	. ANT. 	VALOR % 
ALEQUES VIANA OLIVEIRA 29.700 	297.000,00 99,00 
NONATO MODESTO DOS SANTOS 300 	3.000,00. 1,00 
TOTAL 30.000 	300.000,00 100,00 

r-i. 	(, lu 	 (MR., i.ua, 

CLÁUSULA SÉTIMA - SEÇÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e nãc uderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada à 

cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art.1.057, CC12002), 

CLÁUSULA OITAVA- RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é.restrito aui valor de suas quotas, 	todos r pondem 
solidariamente pela integralização do Capital So. i. ()52 CC/2 2 
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Continuação da nona alteração contratual e consolidação da Sociedade EmpresárIaf. 
Limitada Oliveira & Santos Ltda - EPP. 	 fie 

* 

CPL 
CLÁUSULA N('A — ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio: Aleques Viana Oliveira, com os 

poderes e atribuições para representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 

no uso da Razão Social, autorizado o uso do -nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ouassumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a 

autorização do outro sócio. (Art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1016, CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA — EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de -dezembro, o administrador prestará conta 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultc econômico, cabendo aos sócios-, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas, (Art 1.065 CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DELIBERAÇÃO 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deIiberaro sobre as 

contas e designarão administradores quãndo-  fo'o caso; (Art. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078 
CC/2002). 	 .- - -- •. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RETIRADA (PRÓ-LABORE) MENSAL 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titul d *pr 	bore' 
observando as disposições regulamentares pertinentes. 
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Continuação da nona alteração contratual e consr!Idação da Sociedade Empresária 
Limitada Oliveira & Santos L.tda - EPP. 

ai 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RETIRADAI  IMPEDJMENTC• C) FLEQ. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ztividadés com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possivel ou inexistindo interesse deste ou da 
sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com basë' na situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo proednento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relaçio a sua sócia (Art. 1,028 e art. 1031 CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação rita ou suborno, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacicnal, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° 
CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORUM 

Fica eleito o fórum da comarca de ec para o exercido e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste Cofltratc 

E por estarem justos e contrattidus assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor. 

Irecá - Bahia, 15 de janeiro de 2 0, 

U4
L6'iveirA(

11 
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Junta 'ornercial do Estade da Bahia 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. f4' 	° 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA- EPP. 	 CPIL 

1 — ALEQUES VIANA OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, nasçdc' rr' 06'04/96, natural de 

Xique-Xique, Estado da Bahia, Comerciante, residente P domiciliado na Ru São Domingos, n° 317, 
Boa Vista, na cidade de lrecê, Estado da Bahia, CEP: 44 9(0 000, portador oa CIRG n°05657110-08, 
expedida pela SSP/BA, e CPF (ME) n.°  922.792.015-34; 

2 — NONATO MODESTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 31/08/1974, natural 

de Lapão, Estado da Bahia, comerciante, residente e domiciliado na Rua Jõse Ferreira de Araújo, n° 

65, bairro Nova Esperança, na cidade de Lapão, Estado da Bahia, CEP: 44.905-000; portador da 

CIRG n° 08473716-62 SSPIBA, e CPF n° 999.169.595-87. 

Únicos sócios da sociedade emprez.aria iimitada OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP, com sede na 
Rua Cardeal Arco Verde, n° 76, Centro, na cidade de lrecê, Estado da Bahia, CEP: 44900-000, 

Inscrita no CNPJ(MF) 04.570.113/0001-83, e contrato social devidamente arquivado na JUCEB sob o 

NIRE n° 29202365322 em 05 de julho de 2001, de pleno e comum acordo, resolvem alterar o 
contrato social, como segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO-SOCIAL 

Com a presente alteração o objeto-passá a ser: 

46.44-3-01 — Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano: (Comércio Atacadista 
de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial) 

46.45-1 -03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

46.64-8-00 — Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso od'onto-rnédico-
hospitalar e laboratorial; 

46.46-0-02 - Comércio atacadista c1. 'rxiutos de higiene pessoal; 

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consérvação 'domiciliar; 

46.45-1-01 —Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios. 	 . 

46.45-1-02 — Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
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CONTINUAÇÂO DA DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	3 	' 
OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP CPi- 

CLAUSULA SEGUNDA- ENDEREQQ DE sócio 

O endereço do sócio Aleques lhana Oliveira é alterado para: Rua Claudic Abílio Aragão, n° 248, 

Bairro Centro, na cidade de Irecê, Estado da Bahia, CEP: 44.900-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA — ADMINISTRAÇÃO E GERËNCIA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio Aleques Viana Oliveira, com os poderes e 
atribuições para representação ativa e passiva Ia sociedfidc. m juízo ou fora dele, no uso da Razão 

Social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro sócio. (Art. 997, Vi: 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA — IMPEDIMENTO 

Com a presente alteração os Sôcfrs dçlaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de 
exercerem o comércio ou administração da Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara sob as penas da !ei,de que rião:está impedido dê exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimínal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda •que'temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,. peculato, il,u contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (AI. 1.011, § 10 CC12002). 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social. (Art, 1.052 CC/2002) 
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CPL 
CONTINUAÇÃO DA DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA \w 

OLIVEIRA & SANTOS ..1 DA - EPP 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORUM 

Fica eleito o fórum da comarca de Irecê para o exercício e o cumprimento do direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados 4s3inam o presente instrumenlo em 03 (três) vias de igual teor. 

Irecê - Bahia, 01 de fevereiro de 2011. 

AI 	ues_Viana Qliveira 	
/ 

Nonato Modesto dos Santos 

Junra Comercial do Estado da Bahia 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

( t 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP. 

1 — ALEQUES VIANA OLIVEIRA. brasileiro, maior, solteiro, nascido 

em 06/04/1976 natura! de Xique-Xique, Estado da Bahia, 

Comerciante, residente e domiciliado na Rua Claudio Abilio Aragão, 

no 248, Bairro Centro, na cidade de lrecê, Estado da Bahia, CEP: 

44900,000, portador da carteira de identidade n° 05657110-08 
SSPJBA, e CPF MF) n4° 922.792.015-34. 

2 — NONATO MODESTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, 

nascido em 1!08/1974, natural de Lapão, Estado da Bahia, 

Comerciante, residente e domiciliado na Rua José Ferreira de 

Araujo, no 65 Bairro Nova Esperança, na cidadé de Lapão, Estado 

da Bahia, CEP: 44.905-000, portador da carteira de identidade n° 

08473716-62, expedida pelo SSPIBA, e CPF (MF) n°999.169.595-
87. 

Únicos sôcios da sociedade empresaria 'limitàda. OLIVEIRA & SANTOS LTDA - EPP, 
com sede na Rua Cardeal Arco Verde, n° 76, Bairro Centro, na cidade de lrecê, Estado da 

Bahia, CEP: 44.900-000, inscrito no.GNPJ sob o n°04.570.113/0001-83, e contrato social 

devidamente arquivado na JUCEB §ob o NIRE 29.202.365.322 em sessão de 05 de Julho 
de 2001, de pleno e comum acordo, resolvem alterar o contrato social, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Extinção de Filial 

Por força da presente Alteração Ccntratual, fica extinta a filial, com sede na Avenida 

Caraibas, n 325, Centro, irecê - Ba, CEP: 44900-000. Inscrita no CNPJ no 

04.570.113/0002-64, NIRE no 29.SJ0,748.634 registrada na Junta Comercial do Estado 

da Bahia em 31 de Maio de 2004. 

A filial que iniciou suas atividades em 31 de Maio de 2004 encerra suas atividades em 

14 de Janeiro de 2015. 

.. . 	
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Continuação da Alteração Contratual N°11 da Sociedade Empresaria 

Limitada, 

OLIVEIRA & SANTOS LTDA ' 	• 

CLÁUSULA SEGUNDA - Administração 

A administração da sociedade é exercida pelo administrador ALEQUES VIANA 
OLIVEIRA, com os poderes, e atribuições para representação ativa e passiva da 

sociedade, em juizo ou fora dele, no uso da Razão Social, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou 

assumir obrigações .seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imõveis da sociedade, sem a autorização dos outros sõcios, (Art. 

997, VI; 1,013. 1.0151064 CC/2032). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Impedimen4o 

O administrador declara sob as 'enas da lei, de que não eslá impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei espacial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob efeitos de ci penas que vedem, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações  de consumo, fé ou propriedade. 
(art. 1,011, § 10 CC12002). 	. . 	'. 

CLÁUSULA QUARTA 	. 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e 

alterações posteriores, não alcançadas pelo presente instrumento de alteração contratual, 

permanecem em pleno vigor. 
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Continuação da Alteração Contratual.N° 11 ca Sociedc!e Empraria 

Limitada. 	 '. 
f 

Oliveira & Santos Ltde, 

CLÁUSULA QUINTA - Foro 	 \CPL 

Fica eleito o foro da comarca da cidade lrecé, Estado da Bahia, para o exercido e o 

cumprimento dos direitos e obrigaçõ resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratar.i 3ssinam o presente instrumento 03 (três) vias de 
igual teor. 

lrecê - Bahia, 14 de Janeiro de 2015. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCEEI)ADE OLIVEIRA & SANTO 
LTDAEPP 

CNPJ n°04.570.113/0001-83 

ALEQUES VIANA OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/04/1976, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF/MF n° 922.792,015-34. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0565711008, órgão expedidor SLCRETARIA DE SEGURANÇA 
PIJRI JCA - BÁ, residente e dornicilia& ta RUA ROGERIO JUSTINTANO 
DOURADO, 202, CENTRO, IRECE, BA, CE? 44.90(LüC, BRASIL. 

NONATO MODESTO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEiRA, nascida em 
3 1/08/1974, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF/MF no 999.169.595-87. CARTEIRA 
DE IDVrTIDADE n°0847371662, árgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domici!iado no(a) RUA JOSE FERREIRA DE ARAUJO. 
65, NOVA ESPERANCA, LAPÃO. BÁ, CEP 44.905-000, BRASIL. 

S6cios da sociedade limitada de nome empresarial OLIVEIRA & SANTOS LTDA EPP, 
registrada legalmente por contratc oj'I devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia. sob NIRE n° 29202'65322, com sede Rua Cardeal Arco Verde, 76 
Centro Irec& BA, CEP 44.90 ;, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° O70.lI3/000l-83, deliberam de pleno e comum acordo 
justarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002 mediante 

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIIvIEIRA. A sociedade' passa a et.ercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AV1NIDA SANTOS LOPES.. 438, TERREO, CENTRO, IRECE. BA, 
CEP 44.900-000, 

DA RAT1FICAÇ) E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O forc para o exercicio o cumprimento dos direitos e 
otrigaçôes resultantes do contrato sodal permanece IRCE. 

CLÁUSULA TERCEJRÀ. As Cáusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram express1.meate modificadas por esta alteraçiío continuam 
em viO. 

E, por estarem assim justos e contr 	assinam este instrumento. 
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ALTERAÇÃO CÕNTRATUAL N°12 DA SOCIEDADE OLIVELRA SANTOS 
LTDÀ EPP 

CNPJ n°  04370.113/000I83 

IRECE,31deagostode20ls. / 	 JUCEB 

//\ kAJkAl (JÁ,f 7 

	

/ 	ALE1JES VIANA LIVELA" 

	

.,/ 	tF: 922.792.d15-34 

, o4 
NONATO MODESTO DOS SANTOS 

CPF: 999.169.595.87 

l.7 	7 UPITA COMERCIAL DO TAUÚ DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/09/2015 SOB N°: 97496789 

J CEBpr0j000. 15/805695.7, DE 01/0912015 

Erproa:) 2 023652 2 
OLLVtA 1 Z J.TOS tÔ 	 - - 

HÉLIO PORTEI_A RAMOS 
SF.CRETARIO.GERAI 

Rcq: 81500000730060 Página 2 

(j CARTORIOAZEVEOQTnS f ie • 
L.IMk4 	tS't-WO4t*t*,..SnVt,., 4 tkC$,l1. .LVK4AJ 

- 	 uténtIcação Díi1 - 	- 
OcsxqljocomoIr%Ens n.r 	oVW4),5dMSI-oduNflWIW4I,tI 6Inr.X! 

451V E,In&sd sr.srM;ram,nalu.nlyecgMa 5I5,go4n5taVm5Il. nrnxIldtsfkd 
g,,eflo V5OoflomtothOffln .00 	O varino, Do, a 

Cód. AUtenticaç9o: 205022021 90907360610-14 Data: 22/02/2019 09:11 
So%o DgIIsIda FIscolizaç/Io Tipo Normal C:AID95450-WAVA 

- 	 Valor Total doA/o: MS 4.42 00 	&bmt 	CarlvanJ t.on ira os dados do ato em: htlps:llselod,gulnl.ljpb.Ius.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 DA SOCIEDADE OLWEtRA&STt) 

LTDA .. . 
CNPJ n 04.570.113/0001-83 

ALEQUES VIANÃ OLIVEIRA nac'onalidade BRASILEIRA, nascido em 06/04/1 976, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 922.792.015-34, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0565711008, 	expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na 
RUA ROGERIO JUSTINIANO DCURADO, 202, CENTRO, IRECE, BA, CEP 
44900000, BRASIL. 

NONATO MODESTO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/08/1974. SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF no 999.169.595-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0847371662, órgao expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
RUA JOSE FERREIRA DE ARAUJO, 65, NOVA ESPERANCA, LAPAO, BA, CEP 
44905000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial OLIVEIRA & SANTOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidame"e arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202365322, com st.de  Avenida Santos Lopes, 438, 
Terreo, Centro Irecê, BA, CEP 44.900-000, devJamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/ME sob o n° 04.570.113/0001 &3, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alterçao contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCiAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socide passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO: ( COMÉRCIO i .t.ADISTA DE MEDICAMENTOS SUJEITO A 
CONTROLE ESPECIAL): COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS; COMi.12-C1O ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 1. 
LABORATORIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGiENE 
PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÂO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPFDJA •OMÉRCIO ATACADISTA DE 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE Í'E1U1AR 

ai 

Req: 81700000891530 	 Página 1 

Certifico o Registro sob o n°97706162 em 18/1012017 
Protocolo 173614639 da 18/10/2017 
Nome da empresa OLIVEIRA & SANTOS LTDA NIRE.292023fl5322 

J UCEB 	Este documento pode ser verificado em http:llrepin .1 Qb.De.gO\'.br1AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.8SpX 
Chancela 69177280523869 	 - 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e a 	1": 1 ? 
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 13 DA SOCIEDADE OLIVEfRA & 
LTDA 

CNPJ n0  04.570.113/0001-83 

.r . 

CNAE 1ISCÀ1. 

4644-3/01 - comércio atacadistade d mentsiragas de uso humano 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e niateriais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4664-8/00 - comércio atacadista de mquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; paite . jças 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O fdro "para o exercício e o cumprimento dos direitos e. 
obrigações resultantes do contrato social ,perniánece IRECE BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e . condiçles estabelecidas em atos já 
arquivados e que n.o foram expressamente..mod.ficadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e cofitrtados, assinam .ese instrumento 

IRECE, 9 de outubro de 217. 

tkES VIANA OL 
CPF: 922,79201 

A}/9w 	oOL4t 9ë- lrS 
NO'JATO MODESTO DOS SANTOS 

CPF: 999169.595-87 

JUNTA COMÈRCIAL DO ESTÂ IA.. 
'. 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/ 1 0/2017 SOB 	97706162 JUCEBprotø10 17/361439 DC 1 B/11 	 17 

Eripreaa:29 2 0236532 2 

- 	 HËJOPORTELARAMOS 
3ÈCRETARIC-GERAL 

Req: 81700000891530 	 Página 2 

Certifico o Registro sob o n° 97706162 	18/10/2017 
Protocolo 173614639 de 18I1.'Ii.il1 ' 
Nome da empresa OLIVEIRA 8 	ÍOS LTDA NIRE 29202365322 juCEB 
	Este documento pode serve ado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAØD0cUMENTOsIAUTENT;cAcAoa5px  

Chancela 69177280523869 
Esta cópia foi autenticada diglt2Imenteeassinada em 18/10/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral 
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REPÚBUCA FEDERA'iVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

°vRTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E F-CVAT'VO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pesscs, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel,: (831 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

'íww.azevedohantos,nnf.br  
cortnrioazevedobastos,not.br  CI pai 

1. 

-"L 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Eni. Váiber Azevédo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privaãvo de'.Casamestos, lnterdlçôes e,Tuteias cora atribuiçdo de autenticar e reconhecer 
firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude do Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital  ou na referida sequéncla, foi autenticados de acordo com ao 
Legislações e normas vigentes°. 	 . 	.. . 	'. 

DECLARO ainda que, para garanto transparéncla.e segurança juridica de nodos os atos priundos dos rçíipvurros serviços de Notas e Registros do Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça 
editou o Provimento CGJPB N 003/2014 determinando a Inserção de um codigo ara todos ris cios nntorin' 	ars assim cada Seio Digital de Fiscalização Eotrajudlclal Contém um códIgo unico (por 
exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2( e dessa forma, cada autenticação pracassada pela sonso 8er'ebL: 4v ver confirmada e verifcada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal do Justiça do Estado da Paralba, endereço http://cnrregedsria.tjpb  Juo.br/oelo-digitei/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA tinha posse de em documento cora as i'nésmas características que 
foram reproduzidas ira cópia autnnticsda. sendo da empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA a responsabilidade, Cinir/ e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10101/2028 10:09:22 (hora local) atrnvn dv Ctma de autenticação dlgl:ul do COrtõfis Azevédõ Bstitós, de acorda corp o AR. 1°, 10° e seus §§ 1° e 21  da MP 
2200120011, como também o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titbiOr do Cart( is Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OLIVEIRA E SANTOS 
LTDA ouso Cartório pelo endereço de e-mail autesticu@aznvedobastos.notbr 

Pura informações mais detalhadas deste ato, acesse Q site httpsf/ai.itdig)igl.azevndohas(on nothr e Informe o Código de Consulta dente Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1184797 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até l0/Of /2021 10:08:06 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 20502202190907360610-1 o 205022021Oti90736061018 
rdeglslaçôes \itgentes: Lei Federal n°8935194, Lei Federal n0  10.4061200, f'ienJLdn Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadasi nn  8.721/2028, Lel'Bstadual n° 10.132,2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dos fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005ff d734fd94f057f2d69fe6bc05b5658b23bf6f450dc5269 l6dce cceadOd372Oflbdfe7595febe2bcc3af5f9cacaebf7782a3d445f43cf3QEn2c0d84dned34c9e55f4734ã02b2g97de6l 95076 

Icp - ,-* 	--- --. 

https://a utdigita).azevedObasto5.not,br/home/cOmprovanie/2O5o2(.1 90907360610 	 (/1 
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DdOoono.o5goo 11.3o 7b,o.V8'. 01 e 52 doLA F,d,r,I935I1994 o M.00lo.XII 
do LA EA.d,A8.721l2OOO Aot.0000 ,*tO Aogo.n dIgUoIA.d.. ,,000d0500  SA 

do doo,on.000p,00000doo oo,doido n,,t, 00.0 dooldOéoe,dOdO. 0- lá 
Cód. Autenticação: 20500105201311590015-1; Data: 07/05/2020 13:24 

Solo Digital do Fiocalizaçâo Tipo Normal C: AKA73018-4PI1): 
O 	 ValorTotaldoAtoR$4 56 

do MI,ondo COVADOdI. - á.,onnra os dados do ato em: https:IIselodlgltal.tpb.Jus.br 

TABWONATO DO 20  OFÍCIO DE.NOTAS DE IRECÊ/BA 
Thiago r1endes Pereira - TABELIÃO 

Livro n°93 
Folhas n° 7 

Protocolo: 2169' 

ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO que faz: A EMPRESA: OLiVJlRA E SANTOS LiDA, na 

abaixo: 

SAIBAM, quantos esta pública escritura de procuração virem que aos sete dias do més 

de maio do ano de dois mil e vinte (2020), na República Federativa do Brasil. cidade de Irccô, Estado Federado da Bahia, 

perante mim. LAILA MOEMA FERREIRA DE QUV,IROZ, Tabcliã Substituta, deste 2.....belionato de Notas, 

conipureccu como OUTORGANTE MANI)ANTE: A EMPRESA: OLIVEIRA E SANTOS IIf DA, CNPJ n° 

04.570.113/0001-83, localizado(a) na Avenida Santos Lopcs, n°438, bairro Centro. CEP 44900-000 na cidade de lrcce - 

Bahia, neste ato representada por seu proprietário o Sr. ALEQUES VJANA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

administrador, portador da cédula de identidade RG n° 565711008 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 922.792.015-34, 

residente e domiciliado no Rua Cardeal Arco Verde, n° 76, bairro Centro, CEP 44900-000 na cidade de lrccé - Bahia, 

endereço eletrônico não declarado. O(a) presente identificado(a) como sendo o(a) próprio(a) por mim, através dos 

documentos apresentados, acima referidos, sem rasuras e entrelinhas que comprometam a integridade dos mesmos, sendo, 

também, maior e aparentemente, capaz de exercer todos os atos da vida civil, pelo que aporto minha fé. E ai pelo(a) 

outorgante mandante me foi dito que nomeia e COnStitui seu(s) bastante(s) procurador(es), nc5tC ato, doravante chamado 

apenas de OUTORGADO(A)(S) PROCURADOR(A)(ES), sendo o(s) mesmo(s) maior(es) e capaz(es) de exercer todos 

os atos da vida civil: o(a) Sr.(n). CAIO DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estoquista, nascido em 22104/1996, 

portador da cédula de identidade RG n° 1501401181 - SSP BA , inscrito no CPF sob o no 055.868.245-66, filiação: 

RUBIA ALERCIA FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA e GLMAR SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliado na Av. 

Tertuliano Canibuí, n° 1018, bairro Centro na cidade de Irccê - Bahia, PAULA REIS RIOS, brasileira, divorciada, 

vendedora, nascida em 25/02/1994, portadora da cédula de identidade RG n°2170433860- SSI5  13A,inscriia no CPF sob 

o n° 066.189.705-20, filiação: GILDA DE YESUS-REIS RIOS e EUNICIO MANOEL AGATÂO RIOS, residente e 

domiciliada na Rua E, n° 40, bairro Nova Jrecê, CEP 44900-000 na cidade de Irecã - Bahia, ACASSIOO ANGELO DE 

LIMA DUARTE, brasileiro, casado, cStouista, nascido em 28/07/1988, portador da cédula de identidade RG n° 

1268844470 - SSPBA, inscrito no CPF sob u n° 042.292.195-55. filiação: MARIA ROSÁLIA LIMA DUARTE e 

RAIMUNDO ANGELO DUARTE, residente e domiciliado na Rua Sou Domingos, n° 269. bairro Boa Vista na cidade de 

Irccê - Bahia. ALEQUES VIANA OLIVEIRA, brasileiro, casado, maior, e capaz, portador do RG n° 05.657.110-08 

SSP/BA e CPF n°922.792.015-34, residente e domiciliado na Rua Dr. Rogério, no 202, l3airro, Centro, lrccô Bit, FÁBIO 

MODESTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente administrativo, portador do RG n° 10.166.567-93 SSP-BA e 

CPF n° 001,272.625-71, residente a Rua B, 44, Novo lrecé, lrccô- BA, FELIPE COMES DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro. portador doRC n° 20.849.218- 64 SSP-l3Ae CPF 0 860.530.115-50, residente e domiciliado a Rua Joaquim da 

Silva Dourado, N° 233, Coopirecã, IrccBA, LUANA BEN'I'O DE OLIVEIRA, brasileira, solicita, auxiliai 

11,,i,1rlivn Portadora do RG ri0  0886195160 SSP-BA e CPF ;n° 024.822.515-40, residente e domiciliada a Rua 
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j• Ar 	Inr.hoo.00.k.oS.,n,o.J.alowds.W0054 onu.tooAW.pStU445.I.r.toIS4bW , 

1 
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C6d. Autenticação: 20500705201311590015-2; Data: 07/0512020 13:24: 

Selo Digitál de Fiscalização Tipo Normal C: AKA73017-719B; 

ido do 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

	

dUo 	Mondo C00000nU. 
711.40, 	çontira os dados do ato em: tottps:llselodlgttal.tJpb.Jus.br 

Teotônio Otacílio Marques Dourado, n° 156, Bairro, Coopirec.ê, !recê-BA. FERNANDO DOURADO DE 

CARVALHO, brasileiro. solteIro. Portador do RG n° 139568760 SSP-BA e CPF .n° 576.732.17-20, residente e 

domiciliado a Praça Airlon Sena. n° 116, Apt. 102. Centro, Irecê-I3ahia e o Sr. CLEIDIR BATISTA DA COSTA, 

brasileiro, divorciado, Portador do RG n° 101 .283.133-5 SSP-BA e CPF n° 004.507.695-26, residente e dom1ciliado a 

Avenida Costa e Silva, no  562, Bairro Fundação Bradesco, lrecé-l3ahia. Para o fim especial de representá-la junto aos 

Órgãos Públicos em gcral (Prefeituras, câmaras, fundo municipal de saúde, entre outros), praticar todos aos atos 

necessários relativos a procedimentos licitatórios de todas as modalidades, conferindo -lhes ainda, poderes para solicitar 

DAM, retirada de Editais assinar proposta de preços ,assinarem anexos e declarações, assinar contratos referente ao 

certame, desistir de recursOs, interpõ-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 

firmar compromissos ou acordos receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinCfltes ao certame, em nome 

do proponente, enfim, requerer, receber e assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao mais amplo 

desempenho do presente m'lndato podendo os procuradores representá-lo junto ou separadamentc, independente da 

ordem da nomeação. Podendo inclusive os procuradores FÁI3I0 MODESTO DOS SANTOS, FELIPE GOMPS DOS 

SANTOS e CLE1DIR BAT1STA DA COSTA (já acima qualificados), substabelecer, com ou sem reservas de iguais 

poderes. ESSE iNSTRUMENTO PUBLICO SERÁ VALIDO Â1'E A DATA DE 31.12.2022. Assim o disse em minha 

presença, livre e cspontancamcnle, não tendo em nenhum momento detectado coação ou constrangimento, pelo que 

reporto minha fé. Em atendimento ao que me foi declarado e solicitado, dou forma jurídica ás declarações do outorgaflie, 

orientando-o jI.tridieamente e elaborando esta escritura dentro dos princípios getais do direito, boa - fé e dcmai 

legislações especificas, sempre zelando pela validade e segurança juridica dos negócios entabulados pelas partes. Eni 

cumprimentO do np  lçvgr de assessoramenloç 

yeracidtiçie dosLenirstOS forngcidos pelpja)QliraPtC(â) 

rcsponsalih.dade civiLc crjpiiniil. ,deyepdoa piçva desios deeJrações e 
interes5at Que lavrada e lida em VOZ 

alta ao eontparcccnte, achou-a conforme, em reprodução fiel a sua vontade, razão pela qual aceitou, outorgou, e assinou, 

dispensando a presença e assinatura de testemunhas instrumentárias. O que dá tudo por bom, firme e valioso. Eu, LAILA 

MOEMA FERREIRA DE QUEIROZ, Tabeliã Substituta, lavrei, subscrevi, assinei e selei este público documento de 

proeuraçâo, no qual aporto minha fé em todos os seus termos. Custas recolhidas através de DAJE (Documcnto de 

ArrecadaÇO judicial e Extrajudicial) n°: 0213-002.015051, no Valor RS R4,56. sendo: Emolumentos R$ 40,84 - Taxa de 

Fiscal R$ 29.00 - FECOM R$ 11.16 - Def. Pública R$ 1.10 - PGE RS 1,02 - FMMPBA RS 0,84. 

Ireo - Bahia. 07/05/2020. 

tW / - Outorgante 

LA MOEA FE R EIRA DE QU EI ROZ 
Tabeliã Substituta 

20 Oficio de Notas 

to 

o  

0213.AB527349 3  
56U1F5H356 

C 	11.1111 
wis.tJbLJILs.br/OUIClIUCIdtIdC 	

. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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(PL/ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Sérventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a OLIVEIRA E SANTOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 11:56:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 101  e seus §§ 1° e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 20500705201311590015-1 a 20500705201311590015-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd1 85b9e9d8d880afc96facafc37f3727b1 69c1 6863e4ba5381826d3a94f06442069f583a38809a83bf0fad9e49d18caeb 
f7782a3d445f43cf30ee2c0d84dee 
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparaçâo deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do SoI,,SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2021 

Processo Administrativo n° 05212021 

Data: 15/03/2021 

Nome do Prestador de Serviço ou Fornecedor: 
SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE 
CNPJ / CPF Inscrição Inscrição Municipal: Cédula de Órgão Expedidor:SSP 
04.570.113/0001-83 Estadual: Identidade: 

Bairro:CENTRO Município: IRECE UF:BA 
Endereço:AV. SANTOS LOPES 

Dados Bancários: 

Banco - Nome e n°. Agência: Conta Corrente: 

OBJETO: 	Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para atender as 
necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 

Valor Global: R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLI-IA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇO 
E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Esta contratação tem base no art. 24, inciso lI, da Lei n 8.666/93, tendo em vista que a pequena 
relevância econômica e a urgência na contratação destes materiais; impossibilitando a realização de um processo licitatório devido 
ao tempo necessário para a realização do mesmo. A escolha do fornecedor se deu após analise de preço de três propostas do 
ramo pertinente ao objeto contratado, onde nos certificamos que o valor apresentado pela empresa citada esta de acordo com os 
valores de mercado. 

Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: O Saúde 15% 

14 - Transferências do SUS 
Unidade Orçamentária:02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 2163 Enf. da Emer. de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-19) 
Elemento De Despesa: 3390,30.00 -Material de Consmo 
Fonte: 09 - Recurso Vinculado Lc 173/2020 

Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 2110611993 

jbâe-eéto 	Silva ue'Wvjre Costa Cruz 
Presidente da Comisgão Permanente de Licitação Secre a 	úde 

Data: 4J_/i Data:  
DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA - CONFERIDO PELO CONTROLE INTERNO 
HOMOLOGAÇÃO: 
DE ACORDO, EMITA ..Q.LM, NHO. 

MARINILDO VÁRYE DE SANTANA 
C 	rolador Interno GUILMA RITA DE CÁSJI GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 

PYefeita Municipal 
Data: Data: J±/2J 	''/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 

VREEHO 	CNPJI6.245.334/0001-65 	
I' 

PARECER JURÍDICO 

Consulente: Comissão Pérmanente de Licitação. 

Assunto:Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos, para atender as necessidades 
da Municipalidade de Nova Redenção/BA. 

Referência: Processo Administrativo n° 052/2021- Dispensa 

de Licitação n° 044/2021. 

Ementa: 	ADMINISTRATIVO. 
.LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

Havendo conformidade coma Lei 
Federal n°  8.666/93 e bem como o 
julgamento das propostas visando 
o melhor preço e a adequada 
apresentação de documentos, tem-
se o cumprimento dos princípios 
que norteiam a licitação e a 
Administração 	Pública. 
Possibilidade de Homologação. 

1. DO RELATORIO 

Para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, a 
Comissão Permanente de Licitação, por meio de seu 
Presidente, remeteu o Processo Administrativo n° 052/2021-
Dispensa 044/2021, referente à Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos, para 
atender as necessidades da Municipalidade de Nova 
Redenção/BA. 

Busca-se, na consulta, manifestação desta Assessoria 
Jurídica acerca da legalídade do procedimento, antes de sua 
remessa para o encerramento do procedimento pela autoridade 
superior. É o sintéticó relatório 

2.DOPABECER 



ESTADO DA BAHIA 
	 ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do SoI S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

\ 
Trata-se de parecer referente à solicitação da Comissã 

Permanente de Licitação no que tange à Dispensa de 
Licitação n° 044/2021; referente à Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos, para 
atender as necesidades da Municipalidade de Nova 
Redenção/BA. 

Foram observadas as formalidades legais para o presente 
caso, como a necessidade a ser atendida, a cotação de 
preço, e a escolha da melhor proposta, que atenda às: 
necessidades para que não pare o serviço público. 

Compulsando os autçs, verifica-se que todas as 
exigências legais forarh cumpridas, estando em consonância 
com a Lei Federal n? 8.666/93, a pessoa jurídica SHOPPING 
DO MEDICO PRODUTOS PARA SAÚDE - CNPJn004 .570.113/0001-
83,bom o Valor Global da Proposta: R$ 17.414,89, foi à 
escolhida por ser a mais ;vantajosa para a administração. 

3. DA CONCLUSÃO 

Assim, diante do exPosto, esta Assessoria entende que o 
procedimento respeitou.os limites da legalidade, aprovando 
a minuta, com isso,' proponho o retorno do processo a 
Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

É O PARECER. 

Nova Redenção, 15de março de 2021. 

kaFerreir 

Assessor Jurídico 
OAB/BA 42783 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA N° 044/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: N° 052/2021 

CONTRATADO: SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE 
CNPJICPF: 04.570.113/0001-83 
VALOR R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCÈNTOS E QUATROZE REAIS E OITENTA E 
NOVE CENTAVOS) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para 
atender as necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso/Ida Lei 8.666/93, de 2110611993 e art. 41da lei 13.979/2020 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: O Saúde 15% 

14 - Transferéncias do SUS 
Unidade Orçamentária:02.05,02 Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 2163 Enf. da Emer. de Saúde Nacional - Coronavirus (covid-19) 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 -Material de Consmo 
Fonte: 09 - Recurso Vinculado Lc 173/2020 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 DE MARÇO DE 2021 

GUILMA RITA DE CÁSSIA 	DA SILVA SOARES 	 -. 
PRE 	TA MUNICIPAL 	 . 	 ..:, 

lu 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 054/2021 

(GP ai 

LL3J à. CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO E A 
EMPRESA OLIVEIRA E SANTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃOIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n°16.245.334/0001-65, com sede na Av. Nascer do Sol, S/N, Centro, CEP,46.835-000, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA 
SILVA SOARES, inscrita no CPF sob o n.°  700.725.585-04, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA, com endereço à AV. Santos Lopes 438, 
Térreo,centro, Irecê -BA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.570.11310001-83, neste ato representado pelo Sr 
Aleques Viana Oliveira portador do RG: 05657110-08 e CPF: 922.792.015-34 a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autonzado pelo despacho 
constante no Processo Administrativo n1.052/2021, dispensa n°. 054/2021, com fundamento jurídico 
conforme o disposto no artigo 24, inciso li, da Lei Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA 11  - Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Medicamentos para atender as necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 

CLÁUSULA 28 - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O Regime de execução deste contrato é o de 
fornecimento parcelado por preço unitário. 

Parágrafo Primeiro: A empresa deverá fornecer os produtos em até 10 (dez) dias, sempre conforme 
ordens de fornecimento. 

CLÁUSULA 38_  DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

ITENS MEDICAMENTOS - QUANT UNIDADE V. UNIT V.TOTAL 
ACIDO ASCORBICO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

 100 MG/ML, AMPOLA DE 5 ML.  
300 AMPOLA R$ 1,22 R$ 366,00 

ATROPINA SULFATO SOLUÇÃO INJETÁVEL, O, 
 25 MG/ML, AMPOLA DE 1 ML. 200 AMPOLA R$ 1,32 R$ 264,00 

 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10ML 200 AMPOLA R$ 1,87 R$ 374,00 
BROMOPRIDA, 	SULUÇÃO 	INJTÁVEL, 

150 AMPOLA R$ 2,34 R$ 351,00  10MG/2ML.  
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4 MG 
(CORRESPONDENTES 	A 	2,75 	MG 	DE 
ESCOPOLAMINA) + DIPIRONA SáDICA 500 
MG (CORRESPONDENTES A 467,28 MG DE 200 AMPOLA R$ 3,16 R$ 632,00 

DIPIRONA), SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
S. DE5ML.  

CETOPROFENO, 	5OMG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA DE 2 300 AMPOLA R$ 5,94 R$ 1.782,00 

6. ML  
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 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10M1 200 AMPOLA R$ 0,59 R$ 118,00"  
COMPLEXO B POUVITAMÍNICO, SOLUÇÃO 400 AMPOLA R$ 1,59 R$ 636,00  INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML.  
DEXAMETASONA FOSFATO DISSÓDICO, 4 

300 AMPOLA R$ 2,57 R$ 771,00  MG/ML, AMPOLA DE 2,5 ML  

 
DICLOFENACO 	SÓDICO, 	soluçÃo 
INJETÁVEL, 75 MGJ 3 ML, AMPOLA DE 3 ML.  300 AMPOLA R$ 1,33 R$ 399,00 

DIPIRONA SáDICA , SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
500 AMPOLA R$ 1,16 R$ 580,00  500 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML  

FUROSEMIDA, 	20 	MG/2M1, 	SOLUÇÃO 200 AMPOLA R$ 0,98 R$ 196,00  INJETÁVEL AMPOLA DE 2 ML  
HALOPER100L, 	5 	MG/ML, 	SOLUÇÃO 

200 AMPOLA R$ 2,04 R$ 408,00  INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML  
IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (D) 300 MCG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML. 6 AMPOLA R$ R$ 2.903,34   (MATERGAN)  483,89 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2% (20 MG/ML), 
SOLUÇÃO 	INJETÁVEL, 	SEM 100 AMPOLA R$ 5,25 R$ 525,00 

 VASOCONSTRITOR, AMPOLA DE 20 ML  
METOCLOPRAMIDA CLOR1DRATO, 5 MG/ML 

400 AMPOLA R$ 0,80 R$ 320,00  SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML  
OMEPRAZOL 40MG, PÓ PARA SOLUÇÃO 

25 AMPOLA R$ 59,39 R$ 1.484,75  INJETÁVEL  
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 360 AMPOLA R$ 4,36 R$ 1.569,60  ESTÉRIL, AMPOLA DE 500 ML  
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,991., 

 ESTÉRIL, AMPOLA DE 250 ML  192 AMPOLA R$ 4,05 R$ 777,60 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
 ESTÉRIL AMPOLA DE 100 ML  160 AMPOLA R$ 3,73 R$ 596,80 

SOLUÇÃO 	DE 	GLICOSE 	25%, 	SOLUÇÃO 400 AMPOLA R$ 0,63 R$ 252,00  INJETÁVEL, ESTÉRIL, AMPOLA DE 10 ML  
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 1:1, SOLUÇÃO 

 INJETÁVEL, AMPOLA DE 500 ML  120 AMPOLA R$ 4,86 R$ 583,20 

SOLUÇÃO 	GLICOSADA 	5%, 	SOLUÇÃO 120 AMPOLA R$ 4,86 R$ 583,20  INJETÁVEL, AMPOLA DE 500 ML  
SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO 

 INJETÁVEL, AMPOLA DE 500 ML  120 AMPOLA R$ 4,97 R$ 596,40 

SULFATO 	DE 	MAGNÉZIO, 	SOLUÇÃO 
200 AMPOLA R$ 1,73 R$ 346,00  INJETÁVEL, 10%  

VALOR GLOBAL  R$ 17.414,89 
3.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 17.414,89 (dezessete mil e quatrocentos e 
quatorze reais e oitenta e nove centavos). 

3.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias 
após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato; 

3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
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providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

3.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas 
para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 4 - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento será de 15 de março de 2021 a 30 de abril de 2021. Findo este 
prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

CLÁUSULA 58_  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações constantes no termo de 
referencia em anexo, da proposta e deste instrumento, será recebido: 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a especificação; 
definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do bem e conseqüente aceitação; 
a aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por acordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente; 

o material recusado será considerado como não entregue; 
substituição dos materiais recusados nos prazos deste termo de contrato deverá ser 

imediatamente a contar da comunicação da irregularidade à Contratada; 
os custos de retirada e devolução dos materiais rejeitados, bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da Contratada; 
o objeto deverá ser entregue no local descrito na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA 6 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS - Os impostos por ventura devidos, em razão do 
faturamento do objeto abrangido por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 7 - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas para conter o presente, correrão 
por conta da dotação orçamentária; 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: O Saúde 15% 

14 - Transferências do SUS 
Unidade Orçamentária:02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 2163 Enf. da Emer. de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-19 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 -Material de Consumo 
Fonte: 09 - Recurso Vinculado Lc 173/2020 

CLÁUSULA 8 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
8.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causará União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado. 

8.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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8.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos matenais ou institucionais, 
causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 

8.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento da 
contratação. 

8,5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patnmônio do Município, por 
imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 9.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 

9.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA ioa - DA RECISÃO - O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses 
previstas, em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 
8.666/93 e suas postenores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 15 dias. 

CLAUSULA iia - DAS PENALIDADES E MULTAS - Nos casos de atraso injustificado ou inexecução 
total ou parcial do compromisso assumido com o contratante as sansões administrativas aplicadas à 
contratada serão: 

11.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

11.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o disposto 
do parágrafo primeiro da cláusula décima; 

11.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do art. 87 de Lei 
Federal 8.666/93. 

11.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica conforme o 
disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de fornecimento do objeto implicará aplicação 
de multa correspondente a 2% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite 
de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período superior 
a 15 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a critério do 
Contratante. 
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Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 12 - DA LEGISLAÇÃO - O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as 
partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 13 - As partes elegem o Foro da Comarca de Andaraí/BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, para 
um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Nova Redenção/BA, 15 de março de 2021 

MUNICIPIWDOVA  REDENÇAO 
GUILMA RITA DE CÁSSTSCHALL DA SILVA SOARES 

CONTRATANTE 

OLIVE ã! WSANTOS LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 	 k. 	 2.J4 TÇ-i 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°:054/2021 
PROCESSO N°: N°052/2021 

RESUMO DO OBJETO: Contralàçãode empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, 
para atender as necessidadesdo Municipal de Nova Redenção - BA. 

MODALIDADE: Contratação diréfa por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93 

NOME DA CONTRATADA: SHÕPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

CNPJ/CPF: 04.570.113/0001-83 

VIGÊNCIA: 15/03/2021 A 3010412021 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE 
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: 0 Saúde 15% 

14 - Transferências do SUS 
Unidade Orçamentária:02.05.02 Funda Municipal De Saúde 
Projeto!Atividade: 2163 Enf, da Emer. de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-1 9) 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 -Material de Consmo 
Fonte: 09- Recurso Vinculado Lc 173/2020 

NOVA REDENÇÃO—BA 15 DE MARÇO DE 2021 

GUILMA RITA DE CÁS A GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
PR FEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciDal de Nova Redencão 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

.7 Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
CPL 

DISPENSA N°044/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: N°052/2021 
CONTRATADO: SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE 
CNPJ/CPF: 04.570.113/0001-83 
VALOR R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para atender as 
necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 
BASE LEGAL: Adigo 24, inciso Ilda Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e ad. 41  da/ei 13.979/2020 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: O Saúde 15% 

14- Transferências do SUS 
Unidade Orçamentária:02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 2163 Enf. da Emer. de Saúde Nacional- Coronavlrus (Covid-19) 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 -Material de Consmo 
Fonte: 09- Recurso Vinculado Lc 173/2020 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 DE MARÇO DE 2021 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES -PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DE PUBLICACÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°:054/2021 
PROCESSO N°: N1052/2021 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos, para 
atender as necessidades do Municipal de Nova Redenção - BA. 
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93 
NOME DA CONTRATADA: SHOPPING DO MEDICO PRODUTOS PARA SAUDE EIREU 
CNPJ/CPF: 04.570.113/0001-83 
VIGÊNCIA: 15/03/2021 A 30/04/2021 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.414,89 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E QUATROZE REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Atividade: 2036: Manutenção das Ações da Farmácia Básica 
Elemento: 3390.30.00: Material de Consumo 
Fonte: 2 Saúde 15% 

14- Transferéncias do SUS 
Unidade Orçamentárla:02.05.02 Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 2163 Enf. da Emer. de Saúde Nacional. Coronavinjs (Covid-19) 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 -Material de Consmo 
Fonte: 09- Recurso Vinculado Lc 173/2020 
NOVA REDENÇÂO-BA 15 DE MARCÇO DE 2021 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTSCHALL DA SILVA SOARES- PREFEITA MUNICIPAL 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 
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